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Portaria

 
 
 
 
 
 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125          
     E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Nomeia o SR. GUSTAVO DA SILVA BRANDÃO, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências. 

                    PORTARIA Nº 714, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. GUSTAVO DA SILVA BRANDÃO, portador da cédula de  
identidade nº 15337409-84 SSP/BA e CPF nº 055.213.625-50, CTPS nº 1017816, 
SÉRIE nº 0040, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER - SEMEC, para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
novembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de novembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125          
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Nomeia o SR. JESSÉ JOSÉ RODRIGUES JUNIOR, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências. 

                    PORTARIA Nº 715, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. JESSÉ JOSÉ RODRIGUES JUNIOR, portador da cédula de  
identidade nº 13731829-46 SSP/BA e CPF nº 062.521.345-97, CTPS nº 2961123, 
SÉRIE nº 0060, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER - SEMEC, para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
novembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de novembro de 2021. 
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Nomeia o SR. TACIO BASTOS BONFIM, para exercer o 
cargo de ASSISTENTE DE MÓDULOS ESPORTIVOS e 
dá outras providências. 

                    PORTARIA Nº 716, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. TACIO BASTOS BONFIM, portador da cédula de  identidade nº 
09502746-74 SSP/BA e CPF nº 016.943.715-90, CTPS nº 9246077, SÉRIE nº 0010, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER - SEMEC, para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de 
ASSISTENTE DE MÓDULOS ESPORTIVOS. 

 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
novembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de novembro de 2021. 
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Nomeia a SRª. MAGDA SANTOS DE OLIVEIRA 
PINHEIRO, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 

                    PORTARIA Nº 717, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. MAGDA SANTOS DE OLIVEIRA PINHEIRO, portadora da 
cédula de  identidade nº 09749228-03 SSP/BA e CPF nº 003.971.225-78, CTPS nº 
80056, SÉRIE nº 00064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO- 
SEGES, para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de 
ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
novembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de novembro de 2021. 
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Nomeia a SRª. LUSANA MENDES LIMA, para exercer o 
cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá outras 
providências. 

                    PORTARIA Nº 718, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. LUSANA MENDES LIMA, portadora da cédula de  identidade 
nº 10122237-87 SSP/BA e CPF nº 020.066.925-77, CTPS nº 9923959, SÉRIE nº 0010, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO- SEGES, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
novembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de novembro de 2021. 

 

 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 006
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 53B2EF6E5BA4A00E25D05ED17ED5B0BA



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000904 Estado da Bahia - terça-feira, 16 de novembro de 2021 Ano 5
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Nomeia o SR. MARCEL TEIXEIRA DE JESUS para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE MÓDULOS 
ESPORTIVOS e dá outras providências. 

                    PORTARIA Nº 719, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. MARCEL TEIXEIRA DE JESUS, portador da cédula de  
identidade nº 15337405-50 SSP/BA e CPF nº 070.402.415-28, CTPS nº 9196895, 
SÉRIE nº 0040, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER - SEMEC, para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de ASSISTENTE DE MÓDULOS ESPORTIVOS. 

 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
novembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de novembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
GISELE OLIVEIRA VIEIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 720, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

   

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, GISELE OLIVEIRA VIEIRA, admitida em, 

02/06/1999, CPF nº 003.047.335-71, RG nº 08314768-34 – /SSP/BA, CTPS nº 76113, 

SÉRIE nº 00071, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/12/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de novembro de 2021. 
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